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| Na proposta de retorma do im- 
posto sobre a read.i ,-(»ob á iIg 
emenda ao orçamento «a receita, em 
3* discussão na Camára dos Depu- 
tados, se inejuiu uma quintd catego- 
ria, a da renda dos capitães towmijfej- 
liarios, deduzidos Os impostos que 

.recaírem sobre o immovel mais a p 
sr. "I» centagem de 25 0|' para as^TWsVesa 

de conservação. Este imposto vem 
ferir as rendas provenientes das lo- 
cações de prédios urbanos, já gra- 
vadas, aqui nesta cidade, com o avul- 
tado imposto predial, que arrecada 
12 "l" do valor dos alugueis percebi- 
dos, além do imposto especial sobre 
os lucros. 

Presentlu o iliustrado relator a 
Dbjecçâo que se haviiíj de oppôr á 
medida alvitrada; a da'inconstituclo- 
nalidade do irpposto. A Constituição 
outorga aos Estados a competência 
exclusiva de decretar impostos sobre 
imraoveis ruraes e urbanos, (art. 9, 
n. 2). Quaes são taes impostos ? 
São. diz o egregio relator, impostos 
íobre o capital. E como bom minei- 
ro, afeito á prata de casa, soccorre- 
se do incomparavel Ruy Barbosa, 
cita Amaro Cavalcanti, invoca a au- 
toridade do sr. Viveiros de Castro, 
appqlla para o "Manual"' do* sr. 
Veiga Filho. 

Buy Barbosa escrevia não como 
interprete, senão como legislador. O 
projecto do Governo Provisorlo, Ja 
lavra do grçpnde publicista, rezava 
que aos Estados competia exclusiva- 
mente depretar impostos "sobre a 
propriedade territorial". A Conulils- 
gão dos Vijite" -> e Um modificou o 
projecto, accrescentando-lhe neste 
ponto, "ao imposto sobre a proprie- 
dade territorial, o predial, que lhe é 
qonnexo e desde muito pertence ex- 
clusivamente aos Estados". E na te- 
dacção, ao tdxto deu a fôrma aotual. 

E', portanto, Inexacto que os im- 
postos "sobre immovels ruraes e ur- 
panos", designem simplesmente im- 
postos sobre o capital, so%re a pro- 
priedade, porque nélles está inques- 
tionavelmente comprehendido o im- 
posto "predial", que é um Imposto 
sobre o "produeto" do capital, como 
adeante havemos de mostrar. Não 
lhe vale, nois o asserto do sr. Vivei- 
ros de Castro, que repete sem cabi- 
mento o que pertinentemente dissera 
Kuy Barbosa. 

Não o amparam Amaro Cavalcan- 
te, que se equivoca ao enumerar o 
imposto predial entre» os impostos so- 
bre o capitai, nem Veiga Filho, que 
do imposto ptedial dá uma definição, 
que não corresponde ao definido. 

Que é o "nosso" imposto predial, 
esse que, segundo o dispositivo con- 
stitucional, ficou pertencendo exclu- 
sivamente ã eeonoraia financeira dos 
Estados ? — E' a antiga "décima ui- 
bana", criada pelo Alvará de 27 de 
junho de 1808, consistente na taxa 
de 10 "l" do rendimento liquido an- 
nual dos prédios urbanos e 10 0|° so- 
bre os fóròs percebidos pelos senho- 
res-do domínio direoto, Este imposto 
foi em 1835 attribuido á receita pro- 
vincial, e é elle- que, alterada a taxa 
nesta capital, * arrecada dos pro- 
prietários o" Município do Districto 
Federal. E' um tributo que recál, 
não sobre o capital, sobre a proprie- 
dade territorial, senão sobre 'a renda 
auferida pelo . proprietário, sobre, o 
podueto do capital. Corresponde elle, 
na Italia, ao imposto "sui fabbrica- 
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za nesses assumptos não ê nova, pois 
esse nosso patrício^ é antigo collabo- 
rador da "Revue Bconomique Inter- 

ti", que,1 como diz Nlttl. incide sobre 
o rendimento liquido dos proprieta/ 
rios de edifícios, como "rimpòsta 
fondiaria" inéide sobre o rendimen- 
to, liquido dos proprietários da terra. 

'Frola, o conhecido financista, que 
infelizmente não é de casa, mas, é 
bôa prata, o relaciona entre os im- 
postos sobre produetos, ao lado tios 
producios do capital (Juros), dos 
produetos da industria (benefícios), 
dos produetos do trabalho (salários, 
honorários, estipendjos), outras tan- 
tas cédulas do imposto sobre os ren- 
dimentos. 

Elle não se confunde com a "Ge- 
neral property tax" americana, nem 
com os "Vermogensteuern" do sys- 
tema tributário dos paizes german:- 
cos, onde, segundo Seligman, é 
considerado, antes que outra coisa, 
um imposto, complementar destinado 
a sobrecarregar os frutos do capital 
em relação aos benefícios profisslo- 
naes ou industriáes. Em summa: o 
Imposto sobre o capital, sobre a for- 
tuna, sobre o patrimônio incide dl- 
rectamente sobre bens, objecto de 
posse e propriedade, a cujo valor se 
proporciona o, tributo. Tal ê entre 
nós o imposto de transmissão de 
propriedade "inter vivos" ou "mot- 
tis causa" ou imposto de successão. 
O imposto predial co«ie a renda da 
propriedade edificada e se mede por 
ella. E' um iníposto sobre o rendi- 
mento. Ora, se esse imposto, a lei 
constitucional, na distribuição dos 
impostos, o attríbuiu aos Estados, 
claro é que a União não tem a fa- 
culdade de arrecadal-o, só porque 
lhe dá outra designação: imposto 
cedular sobre a renda dos capitães 
immobiliarios. A denominação não 
importa nada. O que importa é a 
realidade. E na realidade a renda da 
propriedade immovel. em suas diver- 
sas modalidades, pertence legitima- 
mente aos Tãstados, escapa â compe- 
tência tributaria da União. E com 
sustentar essa immunidade á acção 
fiscal do Estado federal não se lhe 
outorga nenhum privilegio. ílesguat- 
da-se, d^ um lado, uma prerogativa 
dos Estados federados c, de outra 
parte, se evita essa iniqüidade de 
uma dupla imposição, que, se «5» 
tl-tea'3 não é uma iU.egalidade, na 
pratica é uma rematada injustiça, 
uma medida impolitlca. A renda da 
propriedade immovel, no Rio de Ja- 
neiro,.soffre um desfalque de 12 "i": 
sobre o produeto, resultante dessa, 
deducção, feito o desconto de -5 | , 
recairia o novo imposto cedular que, 
para esta categoria (a a") ê de 3 "l", e 
o liquido ainda se iria juntar ao con- 
junto dos» rendimentos individuaes 
para o efrelto do imposto comple- 
mentar sobíe a renda. 

Depois de* ttído isto, clama-se con- 
tra a earestia dos alugueis, votam-se 
g prorogam-so leis de cmergoncia 
contra os proprietários : ► 
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